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; PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

MODALlDADJ:: Pregão Presencial N° 08.08.01/2018 - SRP.

OBJETO:

CNPJ:

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

--- ENDEREÇO

BAIRRO:

FONE/FAX:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N.o 08.08.01/2018 - SRP

A empresa inscrita no CNPJ n.? com sede
____ ---'., r declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está
regular peronte a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTSe eNOT.

_-'--- de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N.o 08.08.01/2018 - SRP

A empreso inscrita no CNPJ n°. com sede
__________ , declora, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos paro sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declaror ocorrêncíos posteriores.

_~_~ de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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ESTADO DO CEARÁ
: PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJ nO. com sede
____________ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão
Presencial n.o que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

»< anos em qualquer trabalho.

~ , __ de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.:Se a ernpreso possuir menor de 16 (dezesseis)anos, na condição de aprendiz, desde
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 08.Q8.01 /2018 - SRP

A empresa CNPJ n.? com sede
_____ ~ __ ~ __ __'__,Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente

- para participação. de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime
de microempresa. ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de Agosto de 2014.

______ , __ de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
. PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

Eu, ___ '---_~ , portador(a) do RG n°
____ ----'- __ r residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de

da empresa inscrito com o CNPJ n?
_____ ~_---;- __ ' com sede à , declaro para os devidos fins
que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte.

~

____ ----'_, __ : de _---;-...,...de 2018.

ASSINATURA.DO DECLARANTE

(*) A Decloroçõo será porotodos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ESTADO DO CEARÁ·
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N°. 08.08.01 /2018 • SRP
Razão Social:
CNPJ N°:
Endereço:
CEP:
Fone:
Fax:
Banco:

,---. Agência N°::
Conta Corrente N°:·

PLANILHA MODELO

01

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ (VALOR POR EXTENSO)
; : ~ .

VALOR GLOBAL DAPROPOSJA R$ (VALOR POR EXTENSO)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciórios. fiscais e comerciois. taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e datq

Carimbo da Empresa/ Assinatura do Responsável

OBS.: AO ELABORARSUA PROPOSTA,O LICITANTEDEVERÁOBSERVARFIELMENTEO PRESCRITO
NO ITEM "6" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

,
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃo FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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ESTADO DO CEARÁ
. PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. _
PREGÃO PRESENCIAL N°. 08.08.01 /2018 - SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES i

· .· .
Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norta/CE através da secretorlc de
____ ---'-__ ~, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N°.

. , com 'sede na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do--------~------
Norte/CE, neste ato representado pelo(a) Sr(a). , considerando o
julgamento da licijoçõo na modalidade PREGÃO PRESENCIAl N°. 08.08.01/2018 - SRP, bem
como, a closslflcoçóo dos propostas, e a respectiva. homologação datada de ,

,,-- RESOLVEregistrar Ospreços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas
para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas por
lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta
Ata de Regis.trode Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

• 1 •
: : :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 08.08.01/2018 • SRP,
sujeitando-se as partes às hormas constantes do Decreto Municipal N°. 043/2017, de 01 de
Agosto de 2017, da Lei N°. 8.666/93, e da Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA S~GUNDÀ - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE EMPRESAVISANDO O REGISTRODE
PREÇOSPARAAQUISiÇÃO DEGASESMEDICINAIS(OXIGÊNIO) EAFINS,A SEREMUTILIZADOSNOS
PACIENTES DA REDE PÚBLICA DO MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, DE
RESPONSABILIDADEDA SECRETARIADESAÚDE,do processo Iicitatório PREGÃO PRESENCIAL N°.
08.08.01/2018 - SR~, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os licitantes

./", signatários. . . ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contodos a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA ~ DA GE~ÊNCIA DA PRESENTEATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde, através da Sra. Karla
Geanny Saraiva Costa (Secretária de Saúde), no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços reqistrcdos: dos produtos, a espedficação, os quantitativos, empresas
tomecedoros e repiesentorite legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em
ordem de clcsslflcoçõo das propostas por lote.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis,que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a
margem de lucro. .; .

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
, PREFEITU~AMUNICIPAL DETABULEIRO DO NORTE

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
6.1. DAS ORDENSDE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE' COMPRAS, por parte da Secretaria Contratante ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
6.1.1. A Ordem de 'Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via toe-
símile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via e-moil ao seu endereço eletrônico,
cujos dados 'constem do cddastro municipal.
6.1.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos

r~ serão entregues nas seguintes condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria Contratante ou em Jocal e endereço indicado na "Ordem
de Compro": , ! ,

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) diasapós o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de 07h às 13h.
6.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidos no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
6.1.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observondo ' rigorosamente .os especificações contidas no Instrumento Convocatório, no
Termo de Referênçia e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
6.1.5. Por ocpsião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além
das respectivas fatyra e Nojo Fiscal.
6.1.6. Para o. fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Município de Tabuleiro do Norte/CE - CNPJ da secretaria contratante, constante no
preâmbulo do contrato, com endereço na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro,~

do Norte/CE.
6.1.7. No ca~o de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especlflcodcs neste edltol. na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
vencedora ó administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificoções contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de suei proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Ihes sejam
imputáveis, inclusive com relocõo a terceiros, e ainda: '
a) A reparar) corrigir, remover ou substituir, às suas expensos. no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes 'de suo culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor: inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N°.
8.666/93;
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços da Secretaria ct6ntratante.
6.3. PAGAM~NTO: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo as
ordens de .compras expedidos pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estpduais e Municipais do Contratado, todas otuoüzodos. observadas as condições

-~ da proposto; ,
, • I .

6.3.1. O pagamento será: efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA· .00 PREÇO E REAJUSTEE REEQUllíBRIO E.cONÔMICO-FINANCEIRO
i.1. PREÇOS~OS preços otertodos devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de' pessoal; custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2. REAJUSTE:Os valores constontes das propostos não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses, hipótese hO qual poderá ser utilizado o. índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.· !

7.3. REEQUILÍBRIOECONÔM!CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de forço maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando áleo econômico extraordinária e extra controtuol. poderá, mediante
procedimento odmlnistrotlvo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e o retribuição da Administração paro o justa remuneração dos produtos,
objetivondo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65" li, "d" da Lei N? ,8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA';' DAS O~RIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste Edltol. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.3. Providenciar olmedioth.correçôo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto controtuol.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
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8.5. Responsabilizar-se portodos e quaisquer ocidentes. e/ou qualquer foto correlato, 9ue
venham o prejudicar funcionários e/ou bens do CONTRATADA,da CONTRATANTEou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.
8.6. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dono que venho causar o
CONTRATANTEou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE,em nenhuma hipótese, responsável por donos indiretos
ou lucros cessantes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitor.o entrego do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Compra ou Aquisiçõo: ;
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dos

----,obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº.
8.666/1993 e suas alterações posteriores;
9.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA que atenderá ou justificará de
imediato; ,. ,
9.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto
contratual; .
9.5. Efetuar 'os pagamentos devidos à CONTRATADA nos condições estabelecidos neste
Termo; ,
9.6. Aplicar as penqlidades previstos em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ato de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidos as
disposições contidas no artigo 65 da Lei N°. 8.666/93, e os disposições do Decreto Municipal
N°. 043/2017, de 01 .de Aqosto de 2017.

: : . !

;

?"' CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 7'- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ato de Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, nas
seguintes situações: . .
11.1.1.Pelo Município de Tabuleiro do Norte/CE:
a) quando O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) ~uando: o fornecedor' não retirar a respectivo nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estobetecldo pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;
d) quando .0 f?rnecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar supenor aqueles praticados no mercado; .
e) quando ? F~~)fn~cedor.der couso a rescisão administrativa decorrente deste Registro de
Preços, nas hIPot~s~s previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei l'.j°. 8.666/93;
f) em qu~lquer hipótese deinexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente
deste Registro; .
11.1.2.Pelo FORNECEDOR:
a). ~e~iante SOlicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir os
eXlgenClas deste Ato de Registro de Preços;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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ESTADO DO CEARÁ
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b} quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei N°. 8.666/93.
11.2.O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°.
8.666/93.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comuniccçõo será;feita por publicação em diário oficiol ou em jornal de grande circulação,
pelo menos: uma 'vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do último
publicação.:
11 .5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

__-o. aceita pelo Município de Tabuleiro do Norte/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata.
n .5.1. Não poderó: haver cbncelornento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem
de Compra já emitida.
11.6. Hovendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todos os atividades do
FORNECEDOR,relativas ao fornecimento do Item.
11.7. Caso o Município de Tabuleiro do Norte/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta Ata, a s~u exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, oté que o FORNECEDORcumpra integralmente a condição contratual infringido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES
12.1.O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a
ata de registro de preços ou.contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, enséjor o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou' cometer fraude. fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

r>. Tabuleiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Tabuleiro do
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
12.1.1.multo' de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a} recusar em celebrar Ata de Registrode Preços ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentdr documentação falsa exigido para o certame:
C) não manter a proposta ou lance;
d} fraudar no execucõo do: objeto:
e} comportqr-se de' modo lnidóneo:
12.1.2.multa moratória de 0,,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10%
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execucão do fornecimento;
12.1.3.multa' moratÓria de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
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12.2. Na hipótese .de ato i ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou desCumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidos nos subilens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na, Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes
penas: ' • . .
12.2.1. odvertênclo:
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadaçãp Municipal - DAM.

r -, 12.3.1. Se o valor da multa nõo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
12.3.2. Em coso de inexistencia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4.O contratado .teró seu:contrato cancelado quando: .
12.4.1. Descúmprir os condições contratuais;
12.4.2. Não' retirar' o respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:
12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no merçado: .
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5. PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO:As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada o .ornplo defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco), dias úteis poro as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos pará a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Tabuleiro do Norte/CE e descredenciamento no Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos:
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

; : : :

CLÁUSULA DÊCIMA ~ERCEIRA- DOS ILiclTOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 será objeto de processo judicial, na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA D~CIMA ~UARTA,-: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à
conta. de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Município de
Tabuleiro do Norte/CE, em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ,DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
, '
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15.1.As partes ficam, oindo; odstritos às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os.seus anexos, o Edital que lhe deu origem e seus anexos, e as
propostas das empresas classificadas por item. .
15.1.3. É vedado coucioncr ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operocõo financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Tabuleiro
do Norte/CE. ' ' .
15.2.O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 do Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3.. A inadimplêricia do: fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao Município de Tabuleiro do Norte/CE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos
bens pela Administração. :
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não podere subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração. i : .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes .do execução oeste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da
LeiN°. 8.666f93, alterada e consolidada.

. I

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02
(duas) testemunhas que t6mbém o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Tabuleiro do Norte/CE, de de .
l' - - -

: MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA DE _

CNPJ N°. _

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA»>
«<CNPJ N°.»>

«<NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA»>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. NOME :-- CPFN°. _

2. NOME,,---:__ -'--__ ~-------- CPFN°. _

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃo FRANCISCO - CEP: 62.960-000

Iicitacootabuleiro@gmail.com '

mailto:Iicitacootabuleiro@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
, PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°, _

ANEXO I; ;

UNIDADE INTERESSADA

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

1. Órgão Gerenciador
SECRETARIA DE SAÚDE
CNP J N°. 11.428.432/0001-14

,- SECRETÁRIA::KARLAGEANNy SARAIVA COSTA

- "\
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01. RAZÃO SOCIAL: .

CNPJ N°:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:

REPRESENTANTE:

BANCO:

AGÊNCIA N°:

CONTA COR~ENTE N°:

ESTADO DO CEARÁ
. PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

i ;
ANEXO 1\À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.,

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
! .
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A~EXO 111À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS ]

'----- E_s_PE:--C_I_F~_C~A~Ç-Ã-O-D-O"-S-S-E-R-V-'IÇ'--O-S--=--'_Q_U_A_N_TI_TA_T_IV_O_S_E_EM_P_R_E_SA_S_FO_R_N_E_C_E_D_O_RA_S_._

;

DATA:~~_: _

,r- Estedocumento é parte int~grante da Ata de Registro de Preços N°. r celebrada entre
,; , ! :

o MUNICIPIO DE TABULEIRp DO NORTE/CE e as Empresas cujos preços estão a seguir
registrados por l+em.em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N°. 08.08.01/2018 - SRP.

[~ELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

********
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

ANEXO IV - RELACÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme item 8.13 do edita I do PREGÃO PRESENCIAL N°. 08.08.01 /2018 ~SRP c/c com o inciso
11 do art. 11 do Decreto Municipal N°. 043/2017, de 01 de Agosto de 2017, segue abaixo
relação nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

. I,
!
!-'

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N~:

ENDEREÇO: _;_

TELEfONE: _

REPRESENTANTE: _.
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